
ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2258164 - RS(2026/0048807-1)

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
RECORRENTE : ORLANDO DA CONCEICAO LOPES
REPR. POR : JULIETA NADIR LOPES DA ROCHA
ADVOGADO : TALES CRISTIAN HORN - RS100119
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRETENSÃO DE
COMPLEMENTAÇÃO DE VALORES COM FUNDAMENTO
NOS TEMAS 810, 1.170 E 1.361 DO STF. AFETAÇÃO.

1. A questão submetida ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
possibilidade, ou não, de complementação de valores no
cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, a fim de
aplicar o INPC na atualização monetária a partir do entendimento

1.170 efirmado pelo Supremo Tribunal Federal nos Temas 810, 
1.361.

2. Hipótese em que o apelo excepcional interposto é admissível e
contém abrangente argumentação e discussão sobre o tema,
havendo multiplicidade de recursos sobre o mesmo assunto, além
de terem sido atendidos os demais requisitos para a afetação.

3. Tese controvertida: Definir se há possibilidade de
complementação de valores no cumprimento de sentença contra a
Fazenda Pública, relativos à correção monetária, a partir do
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal nos Temas

1.170 e 1.361810, .

4. Afetação do recurso especial como representativo de
controvérsia repetitiva para julgamento pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam
os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetar o processo ao rito dos
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recursos repetitivos (RISTJ, -C) para delimitar a seguinte tese controvertida: art. 257
“Definir se há possibilidade de complementação de valores no cumprimento de sentença
contra a Fazenda Pública, relativos à correção monetária, a partir do entendimento
firmado pelo Supremo Tribunal Federal nos Temas 810, 1.170 e 1.361” e, igualmente
por unanimidade, determinar a suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos
especiais em segunda instância  no STJ fundados em idêntica questão de direito (art.e/ou
256-L do RISTJ), conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues, Teodoro Silva Santos, Afrânio
Vilela, Francisco Falcão, Maria Thereza de Assis Moura, Benedito Gonçalves, Marco
Aurélio Bellizze e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Sérgio Kukina.
 

Brasília, .09 de abril de 2026

 

Ministro GURGEL DE FARIA
Relator
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1. A questão submetida ao Superior Tribunal de Justiça cinge-se à
possibilidade, ou não, de complementação de valores no
cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, a fim de
aplicar o INPC na atualização monetária a partir do entendimento

1.170 efirmado pelo Supremo Tribunal Federal nos Temas 810, 
1.361.

2. Hipótese em que o apelo excepcional interposto é admissível e
contém abrangente argumentação e discussão sobre o tema,
havendo multiplicidade de recursos sobre o mesmo assunto, além
de terem sido atendidos os demais requisitos para a afetação.
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1.170 e 1.361810, .

4. Afetação do recurso especial como representativo de
controvérsia repetitiva para julgamento pela Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça.

 
 

VOTO
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Inicialmente, cumpre acentuar que o caso dos autos veicula questão
jurídica multitudinária ainda não submetida ao rito dos recursos repetitivos,
diferenciando-se de outras matérias analisadas por esta Corte.

Recentemente, um grande volume de recursos tem ascendido a esta
Corte, nos quais tanto os exequentes quanto a autarquia discutem o prosseguimento de
cumprimentos de sentença relativos a diferenças decorrentes da alteração do indexador
da correção monetária a partir da declaração de inconstitucionalidade da Taxa
Referencial pelo Supremo Tribunal Federal.

Assim, a presente controvérsia circunscreve-se à possibilidade, ou
não, de complementação de valores no cumprimento de sentença contra a Fazenda
Pública, a fim de aplicar o INPC na atualização monetária a partir do entendimento

1.170 e 1.361firmado pelo STF nos Temas 810, .

Verifica-se que o apelo excepcional interposto é admissível e
contém abrangente argumentação e discussão sobre o tema. Há também multiplicidade
de recursos sobre o mesmo assunto, uma vez que a página de jurisprudência desta Corte
indica, além do julgado proferido pela Primeira Turma no  diversos REsp 2054958/RS,
outros julgamentos monocráticos no âmbito das duas Turmas de Direito Público (cerca
de 430 processos).

Portanto, os presentes autos devem ser qualificados como
representativos de controvérsia repetitiva, juntamente com o Recurso Especial 

 tendo em vista a relevância da abrangência nacional da tese jurídica2253608/RS,
referente à interpretação da lei federal.

Assim, considerando a relevância e a abrangência do tema, ainda
não submetido ao regime de repetitivos, bem como o atendimento dos requisitos de
admissibilidade, INDICO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL COMO
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA, conjuntamente com o REsp 2253608/RS,
nos termos do  §§ 5º e 6º, do   o -E, II, do RISTJ, a fim de art. 1.036,  CPC/2015, c/c  art. 256
que a questão seja dirimida pela Primeira Seção do STJ.

Determino, ante o exposto, a adoção das seguintes providências:

a) delimitação da seguinte tese controvertida: Definir se há
possibilidade de complementação de valores no cumprimento de sentença contra a
Fazenda Pública, relativos à correção monetária, a partir do entendimento firmado pelo

1.170 e 1.361;Supremo Tribunal Federal nos Temas 810, 
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b) suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos
especiais em segunda instância  no STJ fundados em idêntica questão de direito (art.e/ou
256-L do RISTJ);

c) comunicação, com cópia da decisão colegiada de afetação, aos
demais Ministros da Primeira Seção desta Corte Superior e aos Presidentes dos Tribunais
de Justiça, dos Tribunais Regionais Federais, da Turma Nacional de Uniformização e à
Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas desta Corte; e

d) vista dos autos ao Ministério Público Federal para que ofereça
parecer no prazo de 15 dias, nos termos do  III, § 1º, do CPC,  o -M art. 1.038, c/c  art. 256
do RISTJ.

Após, voltem-me os autos conclusos para oportuna inclusão em
pauta.

É como voto.
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Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________

  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PRIMEIRA SEÇÃO
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Sessão Virtual de 25/03/2026 a 31/03/2026

Relator

Exmo. Sr. Ministro  GURGEL DE FARIA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - Benefícios em Espécie - Auxílio-Doença Acidentário

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : ORLANDO DA CONCEICAO LOPES 
REPR. POR : JULIETA NADIR LOPES DA ROCHA 
ADVOGADO : TALES CRISTIAN HORN  - RS100119
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos 
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “Definir se há 
possibilidade de complementação de valores no cumprimento de sentença contra a 
Fazenda Pública, relativos à correção monetária, a partir do entendimento firmado pelo 
Supremo Tribunal Federal nos Temas 810, 1.170 e 1.361” e, igualmente por unanimidade, 
determinou a suspensão dos  recursos  especiais  ou  agravos  em  recursos especiais em 
segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (art. 256-L do 
RISTJ), conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues, Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela, 
Francisco Falcão, Maria Thereza de Assis Moura, Benedito Gonçalves, Marco Aurélio 
Bellizze e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Sérgio Kukina.
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